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Nohe ú fsco t de coitra to'

O PREFEInO MANICIPAL DE ,|ABÀUNINHA, Estado de S?rgipe. no uso de s@s otibuições
leyir e, de tuodo con o a.t t)3do ki Conpleneatar h, 832, da )t.te n@rço de 20t0.

CONSIDEMNDO o br1_ 67 da Lei n o 8.66ó de 2 I dejuúo de l99tj

{...)

Âí.ó7. A e\êcoção .lo contÉlo delcú sor â.ompahada e lhcatiada pú úm represêntúrc.la
ÀdministÉ{Ào espccialmente desiEraó. pemitidâ a conrars{ào de le.ceircs pús À$isri,lo e subsidiá-to

de itrfofrE{ôês p.íinmr.s a ese aribuiçãD.

§ lo O repr*nrmre dâ Ad inúEçâo anot.!á cm rcgisÍo póprio rod6 ú @orênci6 cl&bnads com

a execuçio do @nr.lô. deterninàdô o que for n.lcssirio à re8ülârizaçâo dd taltú ôu dcÍtitos

§ 20 As d{isões e previdônciâi qu ultàpÀsúeh a cohper€ncia do eprwíterÊ do crão ser n icilâdN

a $us sutFrioB cm tcntx hábil pà.â r uloçeo das medids con\ en ic es.

(..)

CONSIDERANDO qrc o fi$al do conlrarô deve:

- Conheceí dehlhâdamenre o instn,nenb conrraluâl e o €di."l da Iicitação a ser fiscalizado, anorando em

registro póprio todâs as oconências rêlacionâdas â sua €xecuÉoi devendo sann qualquer dúvida com os demais

selores competentes dâ Adminiíraçâo pârâ o fiêl cumpnmentodas cláusüjâ§ nel6 esrabetecidâsi

- coordenar. acompânhar ê fiscalizff a ex.cução do conrraro sob sua responsâbiridâde e emitir respecrivos

- PÍopor a celebração de aditivos ou rescisâo, quândo necesúrio:

- Controlaro prazo d€ vigência do insrrumenro conrmtuat sob sua responsabitidade;

- Manter controle atualizâdo dos pagâmenbs efcturdos. enr ordem cronotógicá, cuidando para que o vator
do contrâro nâo *ja ultÍâpâssâdot

- Comunicd formalm€nte à unidáde .omper"ure. apó3 a)ntatos Írrévios com a contrarâda, as irregutaÍidâdes
cometidas pàssivêis de penatidâdei

- Solicirar, à unidade compercnre, esclarc.imenror âcerca do €onrraro sob sua r€sponsabitidâde;
- Arito.izar, formalmenre. quando do réúnjDo da vigência do conuaro, â tiberação da garântia contrâruat em

subslitriçôes de marêriâis c cquipamenros, formulador p€l; q,nlGtadai

- Confronta.r os prcços e quantidade§ coníâltc§ da Notâ Fi§cat conj os es!âbcl.cidos no conrÍaro:
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PRf, Ff, ITURÂ MUI'iICIPÂL DE ITABAIANINHA
- Receber e atcíar Notas Fiscâis e encamif,há-las à unidadc competente para pagamenro (mediçôes e f,o

câso dê marerialdireio nas obr.s conferirem coruunto com o âtmo)iaÍifado e arestar)i

- veÍificâr s€ o pmzo de ênrrcgâ. esp€cificaçôês e quanlidades ênconlram-se de âcordo com o eslab€lecido

no in§rummto conrrâtual:

- Notificâr a contmtadâ para saÍar os problemas detecrados nos serviços. obras ou parâ efetud â entrega

- Sugerir, ao Prêfêito, a aplicação de p€natidâdB quúdo houver descumprimênro d€ cláusutas conlrâtuâis;

- Acompanhar a execuçâo conrràrual, €m Seüs aspearos quanritativos € quâtitalivosi - ReSistra. rodas as

oco.rências surgidas durâíle a execução do objelo ê ôplicár Às devidas pênalidad€s do contrâro:

- D€t minar a rcpüação, @rÍesão. rêmdÉo, re@nstrução ou substiluisão, à§ expens{s da empresa

conkôtada, no lolal ou em pane, o objío do conlmro em que §e verificarem vicio§, defeitos ou incorÍêçôcs

rêsuhantes da execução ou de mâtêriais empregadosl

- Devê rcjeitar, no todo ou em pÂíê, obrq serviço ou rbmecimenro êx€cutâdo êú desacordo com o

- Exieire ÀsscgurâÍ o cumprimento dos prâzos prêviamênre eíabêlecidosl
- ExiSir o cumprimenrô das cráusurâs dô conrraüo e respeúivos rennos aditivos (verificar â êxisrência de

possivel subcontratâção vedada conlraauatmente, por exemplo);

- Aprovâr a meniçào dos serviços efetivomenre reatizâdos, em consonâncir com o regime de execuçào
pÍêvislo no contraro (o fiscarjamais dÉve areíar a coDcrusÂo de serviços que nào foram totarmenre exêcurados)l

- ComunicaÍ à autôridade superior, em tempo hábil. qualquer o.onênciâ que requeim decisõês ou
providàciâs que ullrâpassÂrem suâ comperência em fact dê ri$o ou iminênciâ dc prejuízo ao inlêresse púbrico:

- Devê prorocolar, junto à âuroídâde sup€.ior, quatquer regisrro de dificuldâde ou impossibitidade pâra o
cumprimento de su&s obrigaçô€s, com id€nrificaçâo dos etementos imp€ditivos do exêrcicio dâ atividade. atém das
providências e sugestôes quê porvenluÍâ aÍendeÍ câbívêis;

- Reeb€r o objeto contrruât, mcdiele rêrmo circústaÍciado a$inado pcla! partesj - EmirÍ alêsrados dc
avaliâção dos serviço6 prêíados (ccnidô€s ou âtestados);

- Poderá soliciráI assessorâm€nlo técnico n€cessário com a devida anrec€dência:
.- Dêveá ânorar em registro p.óprio lodâs as lMrênciss r.lâcionad&s c.m a execuçio do conríato.

daeíninando o que for necBúrio à rcgularizâção dâs fahas ou defeiros obs€ryados, arrâvés de norillcaçõ€s es.riB

- Nâo deve arê§rar seriços não rcati"âdos. proceder o pagamento de serviçoc nâo execulâdos, expedir noras
fis'âis'fias" ou €m dêsacordo com o coÍtraro' reccber maieriâr ou seniço com quaridadê inferio. à conrraradâ-
paSar obras inacâbadas ou sefviços êm desacordo com o projero básico ou rermo d€ referênciq conceder aditivos
indevidosi

- Se mantêr irfbrmado com relaçâo âo5 prazos

Contas do Estâdoi

RESOLYE:
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Art- I' Detigrw o seNdor obdiro .etacionado conb fis.ol tto rcsry.tiro conioto:
NIÀI'JÀ 1T ILMÁ BATISTA OI,IVI]IITÂ

Tcmo do Cônlrato n' 162/2017

viscncia: lE de aôril de 2017 a 3l de deze mbro de 2017

taal.i.io (â), Jo..Ír l_nn.tc. do. $nroi
Objelo: lhór.l lerli,r.do n. Rui c.Íü, 5 t4, Iiib.i.nitri. - Scrtip.,.3.r u.itir-rdo cono rtr.ro dr E .oh Muíi.ip.tJo.é
C.116 d. Oliv.h, . ,im d. r.di.r r..rivid.dé denrotrid$ p.to progr.m. M.ir EduMçIo.
vdordo.onlr.to m.n..lr RS I (IlOtoO (úm nit rerh).

ArL 2' - E ta Po.lotia ennani en ligêrca m .lota .L suo publi@çi,o

Á.. 3' - Re$goú-te N dÚt6tç?ps en coi,rário e a portôtia I Et 20t 7.

GAAINETE OO PREFETÍO ML'NICIPÀL DE ITÀ I:M 22 I'L: \OI'I:MBRO
DE 20t 7.

Pa{a Fbn o P.rxoto. n.27. l. Andar, C.nrc. lr.ba,úinhesE, CIjp 49 290-ÍrOO, CNPJ II 098 l3l 
^)«) 
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